
LGPD EM DIA

ANPD EM FOCO

A sua fonte de atualização sobre a LGPD

No último dia 05 de abril, foi dado 
início aos Grupos de Trabalho do 
Conselho Nacional de Proteção de 
Dados e da Privacidade (CNPD). 

Este Conselho, que conta com 23 
(vinte e três) membros, tem como 
objetivos: 

- Fornecer subsídios para elaboração 
da Política Nacional de Proteção de 
Dados; 

- Acompanhar a Agenda Regulatória 
da ANPD. 

- Propor diretrizes relacionados à 
Transferência Internacionais de Dados 
Pessoais e aos impactos da LGPD no 
Setor Público. 
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Em matéria publicada no Valor Econômico no último dia 07 de abril, foi dado 
destaque ao aumento de ciberataques às instituições de saúde. Tal fato dis-
parou um alerta para os sistemas de proteção de dados em virtude dos ris-
cos de vazamento de dados sensíveis e o uso indevido de informações.  

Porém, segundo a matéria, este aumento revelou um lado positivo; boa par-
te das empresas do setor passaram a entender que os dados de saúde, por 
serem sensíveis, exigem um grau elevado de proteção. Este movimento leva 
a uma melhoria nos processos de gestão, treinamento e disseminação da 
cultura de proteção de dados entre funcionários, clientes e fornecedores.
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LGPD NA MÍDIA
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Em decisão do último dia 15 de março, a 38ª Câmara de Direito Privado do 
Tribunal de Justiça de São Paulo afirmou que o programa Serasa “Limpa 
Nome”, ao divulgar dados do consumidor amparado em dívida prescrita, 
viola os artigos 6º, IX e 7º, X da LGPD. 

Referidos artigos tratam da impossibilidade de realizar tratamento de dados 
com fins abusivos, bem como com finalidades genéricas e indeterminadas. 

De acordo com o TJSP, o consumidor não pode ser compelido a pagar dí-
vida prescrita com o uso não autorizado do seu nome e dos seus demais 
dados. 

Por fim, a empresa de cobrança foi condenada a indenizar por danos morais 
no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Apelação cível nº 1007849-07.2020.8.26.0066. 
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POR DENTRO DA LEI
O que é dado anonimizado? 

Dado anonimizado é o dado relativo a titular que não possa ser 
identificado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis 
e disponíveis na ocasião de seu tratamento. 

ABRIL 2022 | EDIÇÃO 3

Imagem: freepik.com



Mauricio Suriano
mauricio@ssbm.com.br

Quer saber mais? 
Entre em contato

ssbm.com.br

Av. Presidente Vargas, 2121, sala 2401 
Ribeirão Preto, SP

Av. Brigadeiro Faria Lima, n. 1485, 2º andar 
Conj. 21. São Paulo, SP

https://www.instagram.com/ssbm.advogados/
https://www.facebook.com/ssbmadvogadosrp/
https://www.linkedin.com/company/ssb-scavazzini-suriano-benini-advogados
https://api.whatsapp.com/send?phone=551639653300&text=
https://ssbm.com.br/

